
PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Vereadores de Sair

CASA PEDRO JOSÉ DOS SANTOS
(P futwia de Savíé paada pm  aqui

ilSa PROJETO DE LEI N" 08, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.

díTiara Municipal de Saii -
PROTOCOLO CENTRAL 

PUBLICADO DO QUADRO DE AVISOS

Data

Assinaturs/Nüfíi®

Reestruturação dos cargos de provimento 
comissionado, criação de cargos de 
provimento efetivo e atualização dos 
vencimentos, da Câmara Municipal de 
Vereadores de Sairé e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAIRE, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais concedidas pela Lei Orgânica e pelo 
Regimento Interno desta Casa, em atenção ao que estabelece a Constituição Federal, no artigo 37, 
inciso V e no § 7°, submete à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° A estrutura administrativa do Poder Legislativo do Município de Sairé será formada 
por servidores de provimento em comissão e servidores de provimento efetivo, de acordo com o 
estabelecido nesta Lei, a qual estabelece os cargos, quantitativo de vagas, requisitos, atribuições e 
vencimentos.

Art. 2° Os servidores investidos em cargos de provimento em comissão terão as seguintes 
remunerações, identificados com os símbolos a seguir:

I - SCI-I tem seu vencimento fixado em R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais);

II - CCO-I tem seu vencimento fixado em R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais);

III - CC-I tem seu vencimento fixado em R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais);

IV - CC-II tem seu vencimento fixado em R$ 1.500,00 (Hurn mil e quinhentos reais);

V - CC-III tem seu vencimento fixado em R$ 1.412,00 (Hum mil, quatrocentos e doze
reais).

Art. 3“ Ficam definidos os seguintes cargos de provimento em comissão, de acordo com 
quantitativo de vagas, requisitos, atribuições e vencimentos, estabelecidos no ANEXO I, desta Lei:

I - Coordenador do Controle Interno;

II - Ouvidor Geral;

III - Diretor de Finanças;

IV - Assessor Especial Parlamentar;
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V - Assessor Especial de Gabinete da Presidência;

VI - Chefe de Gabinete;

VII - Assessor Parlamentar;

VIII - Assessor Administrativo;

IX - Secretário Administrativo.

jvíunícipal de Sairé 
»do Em 2» Votação

Alt. 4" Ficam definidos os seguintes cargos de provimento efetivo, de acordo com 
quantitativo de vagas, requisitos, atribuições e vencimentos, estabelecidos no ANEXO II, desta Lei:

I - CE-ASG - Auxiliar de Serviços Gerais;

II - CE-M - Motorista Categoria A/B;

III - CE-AL Agente Legislativo; 

rv  - CE-GS Guarda Segiuança.

Alt. 5° O provimento dos cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração, a 
qualquer tempo, pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sairé.

Parágrafo único - São requisitos mínimos para nomeação de pessoas para os cargos em 
comissão, ser brasileiro, nato ou naturalizado, maior de idade, alfabetizado e estar em dia com as 
obrigações eleitorais e militares.

Alt. 6“ O provimento dos cargos efetivos somente será possível às pessoas aprovadas em 
concurso público, de acordo com a legislação, pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Sairé.

Parágrafo único - São requisitos mínimos para nomeação de pessoas para os cargos efetivos, 
ser brasileiro, nato ou naturalizado, maior de idade, alfabetizado e estar em dia com as obrigações 
eleitorais e militares.

Art.7° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de 
dotação própria consignada no orçamento vigente, de acordo com os artigos 34 e 35 da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO-2025 n° 1451, de 02 de setembro de 2024.

Alt. 8° - Esta lei entrará em vigor na data de 1° de janeiro de 2025.
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reá^ução, exceto a Lei Municipal n° 1180, de 28 de julho de 2009, que instituiu o Sistema de 
Controle Intemo-SCI da Câmara Municipal de Vereadores de Sairé; e a Lei Municipal n° 1.422, de 
22 de março de 2023, que instituiu a Ouvidoria da Câmara Municipal de Vereadores de Sairé.

Câmara Municipal de Vereadores de Sairé, em 22 de outubro de 2024.
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FERNANDO CABRAL DE ARRUDA

1° Secretário

DE ALBIÍQUERQUE SANTOS ^fóSÈ  CÍTAUDIO d e  ALBUQUERQUE
2“ Secretário
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Senhores vereadores,

Senhora vereadora,

Encaminhamos à apreciação do Douto Plenário desta Câmara Municipal o incluso 
Projeto de Lei, que tra ta  da reestruturação administrativa dos cargos de provimento em 
comissão e criação de cargos de provimento efetivo.

O projeto de lei tem como objetivos adequar a legislação municipal ao disposto na 
Constituição Federal, artigo 37, inciso V e no § 7®, que trata dos cargos públicos, requisitos e 
atribuições, que devem conter para cada cargo de provimento em comissão e efetivoj criar cargos 
de provimento efetivo, considerando que a Câmara Municipal de Vereadores de Sairé não possui 
nenhum servidor efetivo; atualizar as remunerações, as quais se encontram defasadas, tendo em 
vista as atualizações do salário mínimo, realizadas nos últimos anos.

Diante do exposto, totalmente constitucional se mostra o presente projeto de lei, 
entendendo ser relevante e urgente a apresentação, apreciação e votação desta proposição 
legislativa, a Mesa Diretora solicita a aprovação da Lei para que produza seus efeitos legais.

Câmara de Vereadores de Sairé, em 22 de outubro de 2024.

r  RuãcerjonPnsõrsá7^(81)l74ri1ir7^81)T7117^319rTcÊp!^5695^ÕÕ^^
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20/12/2024, 16:38 Gmail - PROM ULGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N“ 1.455 D E 20 D E DEZEM BRO  D E 2024 (PL N" 008 DE 22/10/2024 DE AUT..

M  Gmail Gamara Municipal <camaramunicipalsaire@gmail.com>

PROMULGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 1.455 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 (PL 
N° 008 DE 22/10/2024 DE AUTORIA DA MESA DIRETORA)
1 mensagem

Gamara Municipal <camaramunicipalsaire@gmail.com>
Para: Controle Interno Municipal - PMS <controle.cisaire@hotmail.com>

Ofício n“ 82/2024 -  CMVS/GP

20 de dezembro de 2024 às 16:38

Sairé/PE, 20 de dezembro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor 
Gildo Pontes de Arruda
Prefeito do Município de Sairé/PE

Assimto: Lei Municipal n” 1.455, de 20 de dezembro de 2024.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o respeitosamente, vimos através do presente encaminhar a Vossa 
Excelência a via 'original da Lei Municipal n” 1.455. de 20 de dezembro de 2024. que dispõe 
“Reestruturação dos cargos de provimento comissionado, criação de cargos de provimento 
efetivo e atualização dos vencimentos, da Câmara Mimicipal de Vereadores de Sairé e dá outras 
providências.”, a qual foi promulgada pelo Presidente da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Vereadores de Sairé. em cumprimento ao que estabelece a Constituição 
Federal, no artigo 66, § 3”, a Lei Orgânica Municipal, no artigo 25, inciso IV, e no 
Regimento Interno, no artigo 37, inciso VII, considerando a sanção tácita, em decurso do 
prazo.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.
I 4

‘ Atènciosamente,

Zacarias Gessé Pereira dos Santos
Presidente da Mesa Diretora

Lei Municipal 1.455 de 20 de dezembro de 2024, reestruturação dos cargos da Gâmara Municipal de 
Q  Sairé..pdf

4607K
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Câmara Municipal de Vereadores de Sairé/PE
CASA PEDRO JOSÉ DOS SANTOS

1
Estado de Pernam buco
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28/11/2024, 08:56 Gmail - ARQ UIVO S DO S P R O JETO S DE LEI N° 008/2024 (com anexos) E  009/2024 D E AUTORIA DA MESA DIRETORA

M  Gmail Camara Municipal <camaramunicipalsaire@gmail.com>

ARQUIVOS DOS PROJETOS DE LEI N° 008/2024 (com anexos) E 009/2024 DE 
AUTORIA DA MESA DIRETORA
1 mensagem

Camara Municipal <camaramunicipalsaire(ggmail.com>
Para; Controle Interno Municipal - PMS <controle.cisaire@hotmail.com> 
Ceo: Direito com Janaine <jadvsolucoes(ggmail.com>

Ilustríssimo Senhor 
Marco Neves 
Controiador Geral

Em atendimento a vossa solicitação, sequem os arquivos em word dos PRO JETO S DE LEi N° 008/2024 (com 
anexos) E 009/2024 DE AUTOP.IA DA MESA DIRETOF^, os quais foram aprovados por esta Casa Legislativa.

Quaisquer dúvidas, estamos à disposição.

Atenciosamente,

José Edinaldo de Oliveira 
Servidor * *

8 anexos
^  ANEXO II (horizontal) -  CARGOS EFETIVOS Câmara Sairé.docx (2).pdf
“  461K
[S»| ANEXO II (horizontal) — CARGOS EFETIVOS Câmara Sairé (1).docx
^  602K
jS\ ANEXO I (horizontal) -  CARGOS COMISSIONADOS Câmara Sairé (1) (1).docx
^  604K
ii^ PROJETO DE LEI N“ 009 2024 SUBSÍDIOS VEREA D O RES CÂMARA DE SAIRÉ Mesa Diretora.docx (3).pdf
^  126K

PROJETO DE LEI N“ 009 2024 SUBSÍDIOS VEREADO RES CÂMARA DE SAIRÉ Mesa Diretora (1) (D.docx
4£J 20K

PROJETO DE LEI N» 008 2024 REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA CARGO S DA CÂMARA DE SAIRÉ
* 0  Mesa Diretora.docx (3) (1).pdf

85K
PROJETO DÉ LEI N» 008 2024 REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA CARGO S DA CÂMARA DE SAIRÉ 

®  Mesa Diretora (1).docx
15K
ANEXO I (horizontal) -  CARGOS COMISSIONADOS Câmara Sairé (1).docx (1) (2).pdf
460K
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 23, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024,

RELATOR - FERNANDO CABRAL DE ARRUDA
MATÉRIA - PROJETO DE LEI N° 008/2024, "Reestruturação dos cargos 
de provimento comissionado, criação de cargos de provimento 
efetivo e atualização dos vencimentos, da Câmara Municipal de 
Vereadores de Sairé e dá outras providências.", DE AUTORIA DA 
MESA DIRETORA.

RELATÓRIO

Foi apresentado o PROJETO DE LEI N° 008/2024,
"Reestruturação dos cargos de provimento comissionado, criação 
de cargos de provimento efetivo e atualização dos vencimentos, 
da Câmara Municipal de Vereadores de Sairé e dá outras 
providências.", DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, para legal e
necessária apreciação do Poder Legislativo Municipal. 0
Presidente da Mesa Diretora encaminhou a esta COMISSÃO DE 
JU STIÇA E  REDAÇÃO, a qual tem a competência regimental de
analisar e ofertar parecer técnico sobre a proposição em 
tramitação na Casa Legislativa Municipal.

ANÁLISE

Esta COMISSÃO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE SAIRÉ, Estado de Pernambuco, recebeu tempestivamente, 
conforme normas regimentais vigentes, o supracitado PROJETO DE 
LEI N° 008/2024, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA,em continuidade ao 
processo legislativo, a fim de após análise técnica seja 
emitido o PARECER, para que, posteriormente, seja apreciado 
pelo Plenário deste Poder Legislativo Municipal. Sendo de 
competência regimental dessa COMISSÃO DE JU STIÇ A  E  REDAÇÃO se 
manifestar através de Parecer, sobre as proposituras 
submetidas ao Plenário desta Casa para discussão e votação, 
dentro de sua competência, dizendo da constitucionalidade, 
legalidade e sobre a redação das mesmas, nos termos do

Página 1 de 4
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disposto pelo artigo 59 e seus incisos, do Regimento Interno 
deste Poder Legislativo.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa, de 
acordo com o Artigo 59, do já citado Regimento Interno. Dessa 
forma, atende aos requisitos de admissibilidade no que diz 
respeito à competência regimental para apreciação pela CÇMISSAQ 
DE JU STIÇA E REDAÇÃO.

VOTO DO RELATOR

Considerando a competência constitucional e legal da 
Câmara Municipal de apresentar Projeto de Lei para 
reestruturação dos cargos de provimento comissionado, criação 
de cargos de provimento efetivo e atualização dos vencimentos, 
da Câmara Municipal de Vereadores de Sairé, não há vicio de 
iniciativa.

Quanto ao mérito, a Constituição Federal dispõe em seu 
art. 37,''incisos II, sobre a competência dos Municipios legislar 
sobre seus servidores:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municipios obedecerá aos principios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e titulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em 
lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

A '

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais minimos previstos em 
lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia 
e assessoramento;
§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e

Página 2 de 4
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,indireta que possibilite 
privilegiadas."

acesso rmações

Na mesma sintonia, disoõe a Lei Orgânica do Municipio de 
Sai ré. em seu art. 10, inciso XII:

"Cabe, ainda, à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor 
sobre as matérias de competência do Municipio e especialmente:

Criar, alterar e extinguir cargos públicos e fixar os 
respectivos vencimentos inclusive os dos serviços da 
Câmara."
Ainda, é importante registrar que, por estarmos num ano 

de eleições municipais, não há impedimento legal sobre crraçao 
de cargos, 1) primeiro, ooraue nnn haverá nomeações nfiRte anot.

a v-inência a Partir do dia 1° laneiro de 2025; )
=o^nnHn. ooroue  ̂ r.riacão de cargos Gbmifisionfldbfí ssta mno ^ t . 7 1,da tei das_ M e i ^ ) L e r  ^
9.504/1997;

" lix t.. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou 
não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade 
de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir 
sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por 
outros meios dificultar ou impedir o exercicio funcional 
e ainda, ex o f f i c i o ,  remover, transferir ou exonerar 
servidor público, na circunscrição do pleito, nos tres meses 
que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de 
nulidade de pleno direito, ressalvados:
a) a nomeação ou exoneração de cargos em̂  ̂ comissão e 
designação ou dispensa de funções de confiança;

e 3) 1-prr.piro- poraue a criac-ão de cargos efetivos, somente se.
H.r-á ocuoacões, ifíto ér provimento, jifí cgncv^^
núblico. o que demanda tempo paracumprimento de todas as 
fases de um certame público. Logo, não se realizarao nomeaçoes 
até 31 de dezembro do corrente ano.

I

^Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma 
constitucional, juridica e de boa técnica legislativa, logo, 
no mérito, também deve ser acolhido.

Por isso, voto pela sua APROVAÇÃO.
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Câmara Municipal de Sairé, em 19 de novembro de 2024

FERNANDO CABRAL DE ARRUDA 
Relator

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR 
Parecer da Comissão

A Comissão de Justiça e Redação, em sessão de 19 
(dezenove) de novembro de 2024, opinou unanimemente pela 
aprovação do relatório do Relator - Vereador Fernando Cabral de 
Arruda, do PROJETO DE LEI N° 008/2024, "Reestruturação dos 
cargos de provimento comissionado, criação de cargos de
provimento efetivo e atualização dos vencimentos, da Câmara 
Municipal de Vereadores de Sairé e dá outras providências.", DE 
AUTORIA DA MESA DIRETORA. Estiveram presentes os Senhores 
Vereadores José Cláudio de Albuquerque Santos, Fernando Cabral 
de Arruda e Alexandra Rejane da Silva.

Assim sendo, não havendo óbices, manifestazao-nQS. 
favoravelmente à APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI N° 008/2024, 
"Reestruturação dos cargos de provimento comissionado, criação 
de cargos de provimento efetivo e atualização dos vencimentos, 
da Câmara Municipal de Vereadores de Sairé e dá outras 
providências.", DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, encaminhado a esta 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

ESTE É O PARECER.
' Câmara Municipal de Sairé, em 19 de novembro de

2024 .

/ /  José Cláudio ae Albuquerque Santos
Presidente da Comissão

Fernando Cabral de Arruda
Relator

k í a í í i ^ a n e ^ S i l ™
Membro
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORCAMP.TJTn 

PARECER N° 10, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

EEIATOR - ALEXANDRA REJANE DA SILVA

MIÉEIâ - PROJETO DE LEI N° 008/2024, "Reestruturação dos cargos 
comissionado, criação de cargos de provimento 

efetxvo e atualxzaçao dos vencimentos, da Câmara Municipal de
® providências.", DE AUTORIA DA

RELATÓRIO

Foi apresentado o PROJETO DE LEI N° 008/2024
Reestruturação dos cargos de provimento comissionado, criação 
de cargos de provimento efetivo e atualização dos vencimentos, 
da C ^ r a  Munxcxpal de Vereadores de Sairé e dá outras
provxdencxas.", DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, para legal e 
necessarxa apreciação do Poder Legislativo Municipal. o

Diretora encaminhou a esta COMlsifíÃn ntr 
F IN ^ Ç A S  E  ORÇAMENTOr a qual tem a competência regimental de 
analisar^ e ofertar parecer técnico sobre a proposição em
tramitaçao na Casa Legislativa Municipal.

ANÁLISE

nr. COMISSÃO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE SAIRE, Estado de Pernambuco, recebeu tempestivamente,
LEI vigentes, o supracitado PROJETO DELEI N 008/2024, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA,
em continuidade ao processo legislativo, a fim de após análise 
técnica se:a emitido o PARECER, para que, posteriormente, seja 

pelo Plenário deste Poder Legislativo Municipal, 
competencia regimental dessa S m i? $ Ã Q  DE FINANÇAS E  

QEÇAMENTÇ se manifestar através de Parecer,sobre as 
proposituras submetidas ao Plenário desta Casa para discussão 
e votaçao, dentro de sua competência, dizendo da legalidade 
nos termos do disposto pelo artigo 61 e seus incisos do Regxmento Interno deste Poder Legislativo. '

Constata-se que a medida é de natureza legislativa, de 
acordo com o Artxgo 61, do já citado Regimento Interno. Dessa
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forma, atende aos requisitos de admissibilidade no"~qíãi iiz 
respeito à competência regimental para apreciação pela COMISSÃO 
DE FINANÇAS E ORCAMRKTn

VOTO DO RELATOR
Considerando a competência constitucional e legal da 

Câmara Municipal de apresentar Projeto de Lei para 
reestruturação dos cargos de provimento comissionado, criação 
de cargos de provimento efetivo e atualização dos vencimentos, 
da Câmara Municipal de Vereadores de Sairé, não há vicio de iniciativa.

Quanto ao mérito, a Constituição Federal dispõe em seu 
art. 37, incisos II, sobre a competência dos Municipios legislar sobre seus servidores:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de 
l^U^üdade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e titulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em 
lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;
^ ~ funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais minimos previstos em 
lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e,assessoramento;
§ 7 A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e 
indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas."
 ̂Na mesma sintonia, dispõe a Lei Orgânica rin Munirínio 

Sairé. em seu art. 10, inciso XII:
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Cabe, ainda, à Câmara, com a sanção do Prefè̂ istOj— ^spor 
sobre as matérias de competência do Municipio e especialmente:

Criar, alterar e extinguir cargos públicos e fixar os
respectivos vencimentos inclusive os dos serviços da Câmara." -r

Ainda, e importante registrar que, por estarmos num ano 
de eleições municipais, não há impedimento legal sobre criação 
de cargos, 1̂) primeiro, poraue não haverá nomeações ne.ste ano.
içndç â— viqencia— a— par.txr— ás— süa—  de janeiro de ?n?s.- 2)
sequndp,--porque— a— criação— de__cargos comissionados esi-ã r̂ r:,

^Pt,73,da T.ei das F.1 r.,..y.DÜ4/1997;

"^t. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou 
nao, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade 
de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir 
sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por 
outros meios dificultar ou impedir o exercicio funcional 
e, ainda,^ ex o f f i c i o ,  remover, transferir ou exonerar 
servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses 
que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de 
nulidade de pleno direito, ressalvados:
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e 
designação ou dispensa de funções de confiança;"

® í^rceiro, porquç  ̂ çri^ção de cargos efetivos. .som̂ ni-P
— QgupacõfíR,— î .tQ é,— prgvimfíntn,__através de cononr^n

publiço, o que demanda tempo para cumprimento de todas as 
fases de um certame público. Logo, não se realizarão nomeações ate 31 de dezembro do corrente ano.

Quanto ao impacto orçamentário e financeiro, está 
prevista a autorização nos artigos 34 e 35, da Lei de

Orçamentárias - LDO-2025 n° 1451, de 02 de setembro de 2024, ve:) amos :

"^t. 34. Os Poderes, Legislativo e Executivo, para fins de 
'atendimento ao disposto no inciso II do § 1° do art. 169 da 
Constituição Federal, fiçam autorizados conceder cruaigmiaT-jeantagens ,--aumentos--de— remuneração. ni-iaeão cargng
funções, alterações— na estrutura de carreira, hem 
realização--ds--concurso, admissões ou contratações de
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pessoal a qualquer titulo, observadas as restriçõès— lerois pertinentes. ^

—  revisão da remuneração dos servidores e osubsidio— ds— gue t ra ta  o §°— â— a r t ._39 da r.onstituina»
Federal, para o exercicio de 2025. será autorizada lo-i

Sespecifica, observada a iniciativa de cada Poder, sempre na 
mesma data e sem distinção de Índices, consoante inciso X 
do art. 37 da Constituição Federal."

T • ° projeto de lei se encontra de acordo com a
Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101/2000 e a Lei Federal n° 4320/1964. reaerai n

Em face do exposto, o projeto reveste-se de legalidade, logo, no mérito, deve ser acolhido.

Por .isso, voto pela sua APROVAÇÃO.c
Câmara Municipal de Sairé, em 19 de novembro de 2024.

Alexandra Rejane da Silva 
Relator

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DQ RELATOR 
Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças e Orçamento, em sessão de 19 
(dezenove) de novembro de 2024, opinou unanimemente pela 
aprovação do ^relatório do Relator - Vereador José Cláudio de 
^buquerque Santos, do PROJETO DE LEI N“ 008/2024
"Reestruturação dos cargos de provimento comissionado, criação 
de cargos de provimento efetivo e atualização dos vencimentos, 
da Camara Municipal de Vereadores de Sairé e dá outras
providências.", DE AUTORIA DA MESA DIRETORA. Estiveram 
presentes os Senhores Vereadores Fernando Cabral de Arruda 
Alexandra Rejane da Silva e Severino Fernandes da Silva.

Assim sendo, não havendo óbices, r n a n l f e s i - í t m n - n n c
ygray s íib s iíte à aprovação do projeto de lei n ° 008/2024 

"Reestruturação dos cargos de provimento comissionado, criação 
de cargos de provimento efetivo e atualização dos vencimentos, 
da Camara Municipal de Vereadores de Sairé e dá outras
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providências.", DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, encamf 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

ESTE É O PARECER.
2 0 2 4  Câmara Municipal de Sairé, em 19 de novembro de

l A~LFernando Cabral de Arruda
PRESIDENTE

MEMBRO
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Oficio n° 76/2024 -  CMVS/GP

Ao Excelentíssimo Senhor 
Gíldo Pontes de Arruda
Prefeito do Município de Sairé/PE

Sairé/PE, 26 de novembro de 2024.

Assunto: PROJETO DE LEI N“ 008/2024 E PROJETO DE LEI N® 009/2024, DE
AUTORIA DA MESA DIRETORA.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o respeitosamente, vimos através do presente encaminhar a 
Vossa Excelência a via dos projetos relacionados abaixo:

1. PROJETO DE LEI N“ 008/2024, “Reestruturação dos cargos de provimento 
comissionado, criação de cargos de provimento efetivo e atualização dos vencimentos, 
da Câmara Municipal de Vereadores de Sairé e dá outras providências.”, DE
AUTORIA DA MESA DIRETORA, (via original, folhas devidamente 
carimbadas e assinadas.)

O Projeto de Lei supracitado foi aprovado em P  votação e 2“ votação 
respectivamente, em 21/11/2024 e 26/11/2024, por unanimidade dos presentes.

2. PROJETO DE LEI N" 009/2024, “Fixa o subsídio dos Vereadores do Município de 
Sairé, para o período da Legislatura de 2025 a 2028 e dá outras providências.”, DE
AUTORIA DA MESA DIRETORA, (via original, folhas devidamente 
carimbadas e assinadas.)

O Projeto de Lei supracitado foi aprovado em P  votação e 2® votação, 
respectivamente, em 21/11/2024 e 26/11/2024, por unanimidade dos presentes.

Na oportunidade, solicito que seja encaminhada uma via da Lei, no prazo 
constitucional.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente,

Tacanas^GeMé Pe

Pré^sidente dá Mesa Diretora

ZO-O.
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LEI MUNICIPAL N” 1.455, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

Câmara Municipal de Sairé
PROTOCOLO CENTRAL 

PUBLICADO DO QUADRO DE AVISOS

Data.2{L/.Zí2_/.5di2íHRs_XZl6l5

Assinatura/Nome

Reestruturação dos cargos de provimento 
comissionado, criação de cargos de 
provimento efetivo e atualização dos 
vencimentos, da Câmara Municipal de 
Vereadores de Sairé e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAIRÉ, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais concedidas pela Lei Orgânica e 
pelo Regimento Interno desta Casa, em cumprimento ao que estabelece a Constituição Federal, no 
artigo 66, § 3°, a Lei Orgânica Municipal, no artigo 25, inciso IV, e no Regimento Interno, no artigo 
37, inciso VII, considerando a sanção tácita, em decurso do prazo, promulga a presente Lei 
Municipal:

Alt. r  A estrutura administrativa do Poder Legislativo do Município de Sairé será formada 
por servidores de provimento em comissão e servidores de provimento efetivo, de acordo com o 
estabelecido nesta Lei, a qual estabelece os cargos, quantitativo de vagas, requisitos, atribuições e 
vencimentos.

Art. 2° Os servidores investidos em cargos de provimento em comissão terão as seguintes 
remunerações, identificados com os símbolos a seguir:

I - SCI-I tem seu vencimento fixado em R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais);

II - CCO-I tem seu vencimento fixado em R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais);

III - CC-I tem seu vencimento fixado em R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais);

IV - CC-II tem seu vencimento fixado em R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais);

V - CC-III tem seu vencimento fixado em R$ 1.412,00 (Hum mil, quatrocentos e doze
reais).

Art. 3° Ficam definidos os seguintes cargos de provimento em comissão, de acordo com 
quantitativo de vagas, requisitos, atribuições e vencimentos, estabelecidos no ANEXO I, desta Lei:

I - Coordenador do Controle Interno;

II - Ouvidor Geral;

III - Diretor de Finanças;
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IV - Assessor Especial Parlamentar;

V - Assessor Especial de Gabinete da Presidência;

VI - Chefe de Gabinete;

VII - Assessor Parlamentar;

VIII - Assessor Administrativo;

IX - Secretário Administrativo.

Alt. 4° Ficam definidos os seguintes cargos de provimento efetivo, de acordo com 
quantitativo de vagas, requisitos, atribuições e vencimentos, estabelecidos no ANEXO II, desta Lei;

I - CE-ASG - Auxiliar de Serviços Gerais;

II - CE-M - Motorista Categoria A/B;

III - CE-AL Agente Legislativo;

IV - CE-GS Guarda Segurança.

Alt. 5° O provimento dos cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração a 
qualquer tempo, pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sairé.

Parágrafo único - São requisitos mínimos para nomeação de pessoas para os cargos em 
comissão, ser brasileiro, nato ou naturalizado, maior de idade, alfabetizado e estar em dia com as 
obrigações eleitorais e militares.

Alt. 6“ O provimento dos cargos efetivos somente será possível às pessoas aprovadas em
concurso público, de acordo com a legislação, pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Saire.

Parágrafo único - São requisitos mínimos para nomeação de pessoas para os cargos efetivos 
ser brasileiro, nato ou naturalizado, maior de idade, alfabetizado e estar em dia com as obrigações 
eleitorais e militares.

- Art.?” As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de 
dotação própria consignada no orçamento vigente, de acordo com os artigos 34 e 35 da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO-2025 n° 1451, de 02 de setembro de 2024.

Alt. 8° - Esta lei entrará em vigor na data de 1® de janeiro de 2025. ^
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Alt. 9“ Revogam-se as disposições em contrário contidas na legislàpõmunicipal, lei ou 
resolução, exceto a Lei Municipal n° 1180, de 28 de julho de 2009, que instituiu o Sistema de 
Controle Intemo-SCI da Câmara Mimicipal de Vereadores de Sairé; e a Lei Municipal n° 1.422, de 
22 de março de 2023, que instituiu a Ouvidoria da Câmara Municipal de Vereadores de Sairé.

Câmara Municipal de Vereadores de Sairé, em 20 de dezembro de 2024.

RA (o á  SANTOS
Presidente

^ Rua Cel. José Pessoa, s/n» - (81) 3748.1116 / (81) 9 7117-3198 - CEP: 55695-000 - CNPJ: 35.665.587/0001-32 - Sairé - PE ^
E-m ail: cam aram unicipalsaire@ gm ail.com

mailto:camaramunicipalsaire@gmail.com


>

o

>
a
noX
•asa
O
<s
2!
H
O
s

n

>3/3
Oa
>
n

50

<
50
7i

7Í/l
O?3
X)

?3'
R

RW
2
c
2
nNN

:2

ib.OIOl
o
W
KiO
Ow
o
wN
§U
?0oo
w
K>oKi

O»

5;-Xíi

n&9>
3

o 25 §C/> M. > 2 m *0*S s.
§ g-
O ◄í
Oo  tAU3 Qé
C/9 O

o aw ít
C/)69

hd
O
O
w
50
r
w
Ol-H03
r
§
<o

>9M



5* » ■t- coe «
= O

o |
C-.

^ «5
OsVie » oe-í 5e.
o  S

? óc-í ;N> »
3 it6 c/)
2 5:B33 ^5 w"t I6> '2 n
e  P32. y2. y»■o '-/i £. $ S
!»• 2 -TO3

>«■<O

w
s

c/>
M
C»

M

OmowNW
n50ooM
s>

I-ll/l

I

<2.

5
s>

Q_ HN

*idw



í* » oe- Ê
r  n— o
Ç; 3

i ic  ®
fííos  ̂^  c fis oe •'-4 5̂ O 9

i J .
à |
K 3S i6» (/í
S  SA

Hg
n
I
nC*!rc

s V»
S. I; a)- ws»

I -

W
aoK>2
nI—< 
>■ c«
W

2
a
G
■no*w
!/3

O
O
0 3

n
?d
O
O.ç»

?3

2;•>
5

-Ck$

hsw



5

o
stf

n 2? g
^  I-
D 
§

Ifl
O
o
w
ÍO

wo
I— <C/5

> 2 >• ?  s H  o a
2> O
>13M



<x £
r  n

g |

•V» «iç

os “UI ^^ sôe ■*
' J  5Ç̂  O S
? «“  B K> ®S 3
3 i
»  C/5

I-Itn

?t

i;

s

o
3»■1&»

> 3M S.> fS
3 *3*s »

oUfwao « fidau> o
> 3y fD
o a
00 «

ai

>TSM

hS
O
O
w
JC
r
M
OHNcz>

<o



9
S

X ^ eQO M
r  no<̂  3
n % 2! r  ̂r*

' ^. ' X«s

tjl 9 ôe - ' je  3O  ,3: (-S
2K» »

s
_  (/5 
—  &3

-tJw

.•a)jô3

O
CLp
00o'S

nwo
00

>TO
r«TO
03

Om>r

03n03

Ow

p

a.fS
00o

on

OW>ooo

OO

C/3

bdOr

ow
o>VI

* P

2 2

<
n
!2:Ho

zM
Xo
Io>73Oo

73O
2wzHOM
MH
O
D>O>>2>
%
Cl
Z

roM<m
>oo
gVOwCZ)
g.
■nBW

rw
2azO
73>r3 z
■u(jiC/l
Ow
owowNW
a
5 »oow
ts>

I

<2>

5.
5
4$

np>
3“t

í ?> a M s .> 2 
S T3*S s.2?g-o <!

n  
to 
a .  o

hSOOw
50rwO

ao

O aw fD

c/)

03
«>
"dt»i



^  cOC
r  oo
n gr

NJ

W
a
Ot=>3>
2
O

C/3
M

2
03
aI—I•oo<w
C/5

Ooa>
n

ooai

I

I

-I$

n&»>
3
s

o ^
> sss I
S TJS s,2?

g*
fS, ^W'a re

hs
O
O
w

r
H
O

CA

O  a
CO f6

05
r

yit6

M



I

s

'J X ^  c» ÍS
= no

2
n g z r 2 õ
U* ^y  t! ^ « ON í  VI ^

e  S
S  i
f  ^t l. gK» »
C*I © 
S  i

à 3:3 X

I
n

5. y
2. VI ■B VIS ^j _  >e
£  Vi© I

§'̂ j ^àé3I»

CÜ
w

>t

'X̂
§

n
3»•n

-I5

ps

p => 3
C/3 3 .> n
3 *S*a Ei
§ a_ n
“> ^m-a »

hso
o
M
aa
r
Mo

o a

02
r
£i

C/Ü
PS ê
■n«>

W



PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Vereadores de Sairé/PE

CASA PEDRO JOSÉ DOS SANTOS____________________
0  putwio. de. Scwíé pasôa pox aqui

Oficio n° 82/2024 -  CMVS/GP

Ao Excelentíssimo Senhor 
Gildo Pontes de A rruda
Prefeito do Município de Sairé/PE

Sairé/PE, 20 de dezembro de 2024.

Assunto: Lei M unicipal n" 1.455, de 20 de dezembro de 2024.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o respeitosamente, vimos através do presente encam inhar a 
Vossa Excelência a via original da Lei M unicipal n" 1.455. de 20 de dezembro 
de 2024, que dispõe “Reestruturação dos cargos de provimento comissionado, 
criação de cargos de provimento efetivo e atualização dos vencimentos, da Câmara 
Municipal de Vereadores de Sairé e dá outras providências.”, a qual foi 
prom ulgada pelo Presidente da Mesa D iretora da C âm ara M unicipal de 
Vereadores de Sairé, em cum prim ento ao que estabelece a Constituição 
Federal, no artigo 66, § 3", a Lei Orgânica M unicipal, no artigo 25, inciso IV, 
e no Regimento Interno, no artigo 37, inciso VII, considerando a sanção tácita, 
em decurso do prazo.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.
I

Atenciosamente,

Presidente^a Mesa Diretora

-̂CXJLíiX. CtO cD 3 / d / 2
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